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O Recurso Especial de Divergéncia somente podera ser conhecido quando
caracterizado que perante situacdes faticas similares os colegiados adotaram
decisdes diversas em relagao ao mesmo arcabougo juridico.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em ndo conhecer

do Recurso Especial, vencida a conselheira Patricia da Silva, que conheceu do recurso.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo — Presidente em Exercicio

(Assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros Maria Helena Cotta

Cardozo, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Patricia da Silva, Pedro Paulo Pereira
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 Exercício: 2002
 IR. INDENIZAÇÃO POR PERIODO DE ESTABILIDADE. ACORDO JUDICIAL. NÃO CONHECIMENTO. SITUAÇÕES FATICAS DISTINTAS.
 O Recurso Especial de Divergência somente poderá ser conhecido quando caracterizado que perante situações fáticas similares os colegiados adotaram decisões diversas em relação ao mesmo arcabouço jurídico.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em não conhecer do Recurso Especial, vencida a conselheira Patrícia da Silva, que conheceu do recurso. 
 
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo � Presidente em Exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Maria Helena Cotta Cardozo, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Patricia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Cecília Lustosa da Cruz e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.
  Trata-se de Auto de Infração (fls. 03/08), relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física IRPF exercício 2002, ano-calendário 2001, no valor total de R$ 331.826,68, em decorrência de omissão de rendimentos do trabalho com vinculo empregatício recebidos de pessoa jurídica � enquadramento legal: arts. 1° a 3° e §§ da Lei n° 7.713/88; arts. 1° a 3° da Lei nº 8.134/90; art. 43 do RIR/99 e art. 10 da Lei nº 9.887/99.
O autuado apresentou impugnação, tendo Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegra/RD julgado a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
Apresentado Recurso Voluntário pela autuada, os autos foram encaminhados ao CARF para julgamento do mesmo. Em sessão plenária de 02/12/2011, foi negado provimento ao Recurso Voluntário, prolatando-se o Acórdão nº 2201-001.429 (fls. ), com o seguinte resultado: "Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade negar provimento ao recurso.� 
O acórdão encontra-se assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2002
IRPF. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. ACORDOS JUDICIAIS.
A simples denominação de indenização no acordo homologado pela justiça do trabalho não gera direito à isenção do imposto de renda, pois é a lei que define se uma verba está ou não alcançada pela isenção.
O contribuinte foi cientificado do acórdão em 06/03/2012 e interpôs, tempestivamente, em 20/03/2012, o presente Recurso Especial (fls. ). Em seu recurso visa rediscutir as seguintes matérias: (i) indenização por perda de estabilidade; e (ii) alternativamente, o cancelamento da exigência até o valor da indenização dobrada por ano de serviço mais 13º salário no valor indenizatório.
Ao Recurso Especial foi dado seguimento parcial, somente para a matéria constante do item (i) indenização por perda de estabilidade, conforme o Despacho s/nº, da 2ª Câmara, de 10/03/2017 (fls. ), de acordo com o acórdão paradigma nº 102-47.052.
Em seu Recurso Especial, o Recorrente traz todo um histórico dos fatos ocorridos no presente caso para em seguida tratar da natureza da indenização, como segue ipsis litteris:
�O recorrente mantinha contrato de trabalho no qual gozava de estabilidade no emprego.
Esta estabilidade era concebida com base em expressa disposição legal, constante da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
O funcionário contratado no regime da consolidação das Leis do Trabalho (CLT), ou regime especial de emprego assemelhado, desde que não sócio cooperativo, após haver completado 10 (dez) anos, ininterruptos e contínuos de emprego na cooperativa somente poderá ser despedido por ter cometido falta grave revista no artigo 482, da consolidação das Leis do Trabalho (CLT), ou em legislação similar, infração a ser apurada mediante ajuizamento da competente ação judicial cabível no caso.
O recorrente foi afastado de emprego pela empregadora, judicialmente pedindo reintegração.
A empregadora entendeu desaconselhável esta integração, propondo-se a pagar ao recorrente a indenização do art. 496 d CLT:
Art. 496 � Quando a reintegração do empregado estável for desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador pessoa física, o tribunal do trabalho poderá converter aquela obrigação em indenização devida nos termos do artigo seguinte.
A indenização paga resultou da combinação do art. 497, com o art. 478, ambos da CLT:
Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano ne fração igual ou superior a 6 (seis) meses.
(...)
§4º - Para os empregados que trabalhem a comissão ou que tenham direito a percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço.
Art. 497. Extinguindo-se a empresa, sem a ocorrência de motivo de força maior, ao empregado estável despedido é garantida a indenização por rescisão de contrato por prazo indeterminado, paga em dobro.
A forma indenizatória, reitere-se, vinha igualmente prevista na própria convenção interna da empresa que criou esta norma estabilitária:
�O funcionário garantido pelas normas previstas nos itens 1 (um0 e 2 (dois) da presente resolução, caso tenha exercido por 8 (oito) anos contínuos cargo de diretoria, gerência ou outro de confiança imediata da cooperativa, terá o direito a optar, caso seja do interesse do empregador, entre exercer outra função que não aquela em comissão, a qual ser-lhe-á colocada à disposição pela cooperativa, ou receber por despedida, independente de outras indenizações, aquela prevista nos artigos 477 e 478 da Consolidação das Leis do Trabalho.�
A estabilidade no emprego, através de norma interna, é prevista pelos estudiosos do Direito do Trabalho e, embora obviamente inusual, uma vez homologada pelo Judiciário Trabalhista, é válida:
�Na tradição jurídica brasileira, a estabilidade somente tem sido deferida por norma heterônoma estatal de estrita origem legislativa (antiga estabilidade celetista e recentes hipóteses estabilitárias mencionadas pela Constituição de 1988). Contudo, não se pode considerar inválida, necessariamente, estabilidade concedida pela estrita vontade unilateral do empregador. É claro que a natureza do empregador (entidade estatal, por exemplo, em contraponto com entidade privada) e o caráter do próprio ato concessivo deverão ser avaliados pelo intérprete e aplicador do Direito no tocante ao juízo avaliativo da licitude da concessão.�
O recorrente, gerente de vendas da empregadora que recebia forte salário como comissionista, estando há mais de 18 anos no serviço, recebeu esta indenização em troca de excelente emprego, com a qual vive até hoje, pois jamais conseguiu voltar a trabalhar como empregado.
O art. 39, XX, RIR/99, diz:
Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:
(...)
XX � as indenizações e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologadas pela Justiça do Trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores e seus dependentes ou sucessores, referente aos depósitos, juros e correções monetárias creditadas em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de garantia do tempo de Serviço � FGTS.
A situação do recorrente foi precisamente auferir indenização por despedida, até o limite da legislação trabalhista, decorrente de convenção homologada pela Justiça do Trabalho, sendo de salientar que em momento algum foi questionada eventual ultrapassagem de limites, a propósito do qual haverá adiante pedido alternativo.
Trata-se de indenização que recompõe um emprego perdido, possibilitada diante da perda da estabilidade.�
Após essa argumentação, o Recorrente apresenta os paradigmas (sendo que somente um se prestou a garantir a divergência) e traz também uma jurisprudência do STJ validando seus argumentos.
O contribuinte foi cientificado do seguimento parcial de seu Recurso Especial em 27/03/2017 e não apresentou mais nenhuma peça recursal.
O processo foi, então, encaminhado para ciência da Fazenda Nacional do Acórdão nº 2201-001.429, do Recurso Especial do Contribuinte e do Despacho de Admissibilidade dando seguimento parcial ao Resp do Contribuinte em 02/05/2017. A Fazenda Nacional apresentou em 16/05/2017, portanto, tempestivamente, contrarrazões (fls ) 
Em suas contrarrazões, a Fazenda Nacional, preliminarmente, afirma que o acórdão paradigma que foi aceito no exame de admissibilidade do Resp do Contribuinte não se presta à demonstração da divergência jurisprudencial, questionando a semelhança da situação fática do mesmo em relação ao acórdão recorrido.
Diz que o acórdão paradigma versa sobre situação em que a �indenização� correspondente à estabilidade provisória é prevista em convenção ou acordo trabalhista homologado pela Justiça do Trabalho, ou em sentença proferida em dissídios coletivos; o que não é o caso dos autos, haja vista que não há qualquer registro no sentido de que o valor correspondente à estabilidade provisória, recebido pelo recorrente, seja contemplado em convenção/acordo coletivo, tratando-se, na presente hipótese, de resultado de um acordo individualizado com o empregador, e posteriormente levado à homologação perante à Justiça do Trabalho. 
Conclui que se trata de situações fáticas díspares; além do recorrente não ter se desincumbido da exigência regimental em demonstrar qual foi a legislação controvertida, objeto da divergência; e por isso, pugna pelo não conhecimento do Recurso especial manejado pelo contribuinte.
Em relação ao mérito da questão, salienta que a controvérsia que emerge dos presentes autos circunscreve-se à definição da natureza jurídica dos valores pagos ao contribuinte pela pessoa jurídica, na oportunidade da rescisão contratual. 
Ressalta que não se pode falar em despedida arbitrária ou sem justa causa, uma vez que trata-se de livre e recíproca manifestação de vontade para a rescisão do contrato de trabalho, e portanto, não há que se falar em indenização por ressarcimento de dano, e o que aconteceu foi que houve um acréscimo patrimonial que deve ser tributado como renda. 
Enfatiza que o pagamento das verbas ao contribuinte não se deu como forma de recomposição de seu patrimônio (o que só acontece quando se trata de pagamento de valores indenizatórios), mas como acréscimo patrimonial, eis que houve uma antecipação dos valores que seriam devidos em razão de sua estabilidade provisória. 
Frisa que verbas efetivamente indenizatórias apenas reparam uma perda, não constituindo, por esse motivo, incremento patrimonial, visto que não há a criação de riqueza nova, mas apenas o retorno a estado patrimonial anterior, sem mudança na capacidade contributiva do contribuinte; ou seja, não houve qualquer dano ao contribuinte que pudesse ser indenizado pelo empregador, até porque houve concordância entre ambos sobre a rescisão do contrato de trabalho na qual o empregado recebeu do empregador os valores relativos à estabilidade provisória em tela. 
Cita o Parecer Normativo COSIT 01/95 que traz os casos em que as verbas são consideradas como indenização e diz que não consta em seu texto as verbas decorrentes de rescisão do contrato de trabalho de empregado estável em virtude de acordo amigável e, como bem descrito acima, as normas tributárias que conferem benefícios devem ser interpretadas literalmente.
Afirma que não há norma que autorize o benefício pleiteado pelo contribuinte, devendo ser observado o preceito de que a legislação que concede favores fiscais deve ser interpretada literalmente, a teor do art. 111, II, do Código Tributário Nacional.
Por fim, ressalta que a incidência do Imposto de Renda independe da denominação da receita ou do rendimento, de modo que apesar da verba ser denominada de indenização no termo de acordo, ela não tem essa natureza jurídica. Diz que, efetivamente, houve a previsão de verbas remuneratórias, eis que foi um acordo amigável entre o empregado e empregador, para que, não obstante aquele detivesse estabilidade provisória, houvesse a rescisão do contrato de trabalho, mas com o pagamento das verbas remuneratórias que lhe seriam devidas em caso de continuidade da relação empregatícia. 
Transcreve acórdão do STJ, o qual, analisando a diferença entre o regime tributário das indenizações e das verbas remuneratórias, conclui pela incidência do imposto de renda em caso similar ao presente:
É o relatório.
 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora
Pressupostos De Admissibilidade
O Recurso Especial interposto do Contribuinte é tempestivo, conforme Despacho de Exame de Admissibilidade de Recurso Especial, fls. 191/196.. 
Quanto ao conhecimento, entendo necessário apreciar de forma mais detida, uma vez os argumentos trazidos pela PGFN em sede de contrarrazões, quanto ao não conhecimento:
Em suas contrarrazões, a Fazenda Nacional, preliminarmente, afirma que o acórdão paradigma que foi aceito no exame de admissibilidade do Resp do Contribuinte não se presta à demonstração da divergência jurisprudencial, questionando a semelhança da situação fática do mesmo em relação ao acórdão recorrido.
Diz que o acórdão paradigma versa sobre situação em que a �indenização� correspondente à estabilidade provisória é prevista em convenção ou acordo trabalhista homologado pela Justiça do Trabalho, ou em sentença proferida em dissídios coletivos; o que não é o caso dos autos, haja vista que não há qualquer registro no sentido de que o valor correspondente à estabilidade provisória, recebido pelo recorrente, seja contemplado em convenção/acordo coletivo, tratando-se, na presente hipótese, de resultado de um acordo individualizado com o empregador, e posteriormente levado à homologação perante à Justiça do Trabalho. 
Conclui que se trata de situações fáticas díspares; além do recorrente não ter se desincumbido da exigência regimental em demonstrar qual foi a legislação controvertida, objeto da divergência; e por isso, pugna pelo não conhecimento do Recurso especial manejado pelo contribuinte.
Da análise dos autos, se vê que em julgamento de segunda instância a 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção do CARF negou provimento ao Recurso Voluntário, sob os seguintes fundamentos:
Segundo se colhe dos autos o recorrente ingressou com reclamatória trabalhista contra a Unimed Porto Alegre pleiteando reintegração no emprego, pois, de acordo com sua alegação, somente poderia ser dispensado mediante prévio procedimento administrativo em função estabilidade decorrente de norma interna da empresa (Resolução do Conselho de Administração n.° 487/83 fls. 29/32).
Neste sentido, o �Relatório de Ação Fiscal�, fl. 10, consignou: �Conforme Ata de Audiência de folha 28, em 29/06/2001 as partes celebraram acordo, homologado pelo Juiz do Trabalho, pelo qual a UNIMED Porto Alegre pagaria ao senhor Jorge Crippa o montante de R$ 475.000,00, quitando a inicial e o contrato de trabalho, pagamento este �feito em caráter indenizatório com relação ao período estabilitário, estabilidade esta decorrente de norma interna da reclamada�.
Com efeito, entendeu a autoridade fiscal que é tributável o rendimento de detentor de estabilidade provisória que transacionou seu direito à estabilidade pela importância recebida. Conclui, então, a fiscalização que �A denominação dada pelas partes, no processo trabalhista, ao rendimento pago não tem condão de conferir isenção de imposto de renda ao mesmo�.
Contudo, em sua peça recursal, insiste o recorrente na tese que a Unimed Porto Alegre o indenizou para que não mais voltasse ao emprego, sendo que a transação foi homologada pela justiça do trabalho. Portanto, assevera o recorrente que, �Ganhou validade jurídica a transação realizada, sendo que tal ato de homologação é uma sentença que restou inatacada mesmo pela recorrida. O Juiz do Trabalho foi expresso ao dizer que se tratava de uma indenização pelo período estabilitário, gizese:
�pagamento que é feito em caráter Indenizatório com relação ao período estabilitário, estabilidade esta decorrente de norma interna da reclamada.�
Pois bem, de início impende registrar que o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador à aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, na forma do art. 43 do CTN:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
(...). (grifei)
Em verdade, um acordo trabalhista, mesmo com a chancela do juiz do trabalho, não tem o condão de definir a natureza tributária de um rendimento. A simples denominação de indenização nos acordos homologados pela justiça do trabalho não gera direito à isenção do imposto de renda, pois é a lei que define se uma verba está ou não alcançada pela isenção.
As motivações para a celebração do acordo, ainda que judicial, podem ser puramente subjetivas, dependendo das avaliações convergentes das partes quanto aos possíveis riscos no curso posterior da ação, envolvendo, necessariamente, uma negociação onde cada parte cede uma pouco para obter o máximo com menor risco.
Neste sentido, o acordo trabalhista fixado pelo juiz do trabalho não pode ser oposto contra terceiros, neste caso contra a Fazenda Pública (...)
Note-se que o acórdão paradigma versa sobre situação diversa, qual seja em que a �indenização� correspondente à estabilidade provisória é prevista em convenção ou acordo trabalhista homologado pela Justiça do Trabalho, ou em sentença proferida em dissídios coletivos; o que não é o caso dos autos. 
Haja vista que não há qualquer registro no sentido de que o valor correspondente à estabilidade provisória, recebido pelo recorrente, seja contemplado em convenção/acordo coletivo, tratando-se, na presente hipótese, de resultado de um acordo individualizado com o empregador, e posteriormente levado à homologação perante à Justiça do Trabalho. 
Após o confronto das duas decisões, deve-se recordar que o recurso é baseado no art. 67, do Regimento Interno (RICARF), aprovado pela Portaria 343/2015, o qual define que caberá Recurso Especial de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra câmara, turma de câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais. 
Assim trata-se de recurso com cognição restrita, não podendo a CSRF ser entendida como uma terceira instância, ela é instância especial, responsável pela pacificação de conflitos interpretativos e, conseqüentemente, pela garantia da segurança jurídica. Senão vejamos os dispositivos que abarcam a questão:
Art. 67. Compete à CSRF, por suas turmas, julgar recurso especial interposto contra decisão que der à legislação tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra câmara, turma de câmara, turma especial ou a própria CSRF.
Assim, para caracterização de divergência interpretativa exige-se como requisito formal que os acórdãos recorrido e aqueles indicados como paradigmas sejam suficientemente semelhantes para permitir o 'teste de aderência', ou seja, deve ser possível avaliar que o entendimento fixado pelo Colegiado paradigmático seja perfeitamente aplicável ao caso sob análise, assegurando assim o provimento do recurso interposto.
Assim, considerando que o Colegiado paradigmático não analisou a matéria sob o mesmo prisma da turma, entendo que estamos diante de situações fáticas distintas o que impedem o conhecimento do presente recurso especial.
Importante relembrar que trata-se de Recurso Especial de Divergência, e que esta somente se caracteriza quando, perante situações fáticas similares, são adotadas soluções diversas, obviamente que em face de incidências tributárias da mesma espécie. Não estou aqui adentrando ao mérito de estar ou não correto o entendimento descrito no acórdão recorrido, mas que as situações diversas impendem que se avance no conhecimento da questão por parte desta CSRF.
Conclusão
Face o exposto, voto por NÃO CONHECER do Recurso Especial do Contribuinte.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira


  




Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mario Pereira de Pinho Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz e
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infragdo (fls. 03/08), relativa ao Imposto de Renda
Pessoa Fisica IRPF exercicio 2002, ano-calendario 2001, no valor total de R$ 331.826,68, em
decorréncia de omissdo de rendimentos do trabalho com vinculo empregaticio recebidos de
pessoa juridica — enquadramento legal: arts. 1°a 3° e §§ da Lein® 7.713/88; arts. 1° a 3° da Lei
n° 8.134/90; art. 43 do RIR/99 ¢ art. 10 da Lei n°® 9.887/99.

O autuado apresentou impugnacao, tendo Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Porto Alegra/RD julgado a impugnacdo improcedente, mantendo o crédito
tributario em sua integralidade.

Apresentado Recurso Voluntario pela autuada, os autos foram encaminhados
ao CARF para julgamento do mesmo. Em sessdo plenaria de 02/12/2011, foi negado
provimento ao Recurso Voluntario, prolatando-se o Acoérdao n° 2201-001.429 (fls. ), com o
seguinte resultado: "Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade negar provimento
ao recurso.”

O acdrdao encontra-se assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2002
IRPF. RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS. ACORDOS JUDICIAIS.

A simples denominagdo de indeniza¢do no acordo homologado
pela justica do trabalho ndo gera direito a isen¢do do imposto de
renda, pois é a lei que define se uma verba estd ou ndo
alcan¢ada pela isengado.

O contribuinte foi cientificado do acérddo em 06/03/2012 e interpds,
tempestivamente, em 20/03/2012, o presente Recurso Especial (fls. ). Em seu recurso visa
rediscutir as seguintes matérias: (i) indeniza¢do por perda de estabilidade; e (ii)
alternativamente, o cancelamento da exigéncia até o valor da indenizacao dobrada por ano de
servigo mais 13° saldrio no valor indenizatdrio.

Ao Recurso Especial foi dado seguimento parcial, somente para a matéria
constante do item (i) indenizagdo por perda de estabilidade, conforme o Despacho s/n°, da 2*
Céamara, de 10/03/2017 (fls. ), de acordo com o acérdao paradigma n°® 102-47.052.

Em seu Recurso Especial, o Recorrente traz todo um histérico dos fatos
ocorridos no presente caso para em seguida tratar da natureza da indenizagdo, como segue ipsis
litteris:

= “O recorrente mantinha contrato de trabalho no qual gozava de
estabilidade no emprego.

= Esta estabilidade era concebida com base em expressa disposi¢do legal,
constante da Consolidagdo das Leis do Trabalho (CLT):
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1. O funciondrio contratado no regime da consolida¢do das
Leis do Trabalho (CLT), ou regime especial de emprego
assemelhado, desde que ndo socio cooperativo, apos haver
completado 10 (dez) anos, ininterruptos e continuos de
emprego na cooperativa somente podera ser despedido por
ter cometido falta grave revista no artigo 482, da
consolidacdo das Leis do Trabalho (CLT), ou em legisla¢do
similar, infracdo a ser apurada mediante ajuizamento da
competente agdo judicial cabivel no caso.

= O recorrente foi afastado de emprego pela empregadora, judicialmente
pedindo reintegragado.

» A empregadora entendeu desaconselhavel esta integracdo, propondo-se
a pagar ao recorrente a indenizagdo do art. 496 d CLT:

= Art. 496 — Quando a reintegra¢do do empregado estavel for
desaconselhavel, dado o grau de incompatibilidade
resultante do dissidio, especialmente quando for o
empregador pessoa fisica, o tribunal do trabalho podera
converter aquela obrigacdo em indenizacdo devida nos
termos do artigo seguinte.

» A indenizagdo paga resultou da combinagdo do art. 497, com o art. 478,
ambos da CLT:

= Art. 478. A indenizagdo devida pela rescisdo de contrato
por prazo indeterminado sera de 1 (um) més de
remuneragdo por ano de servigo efetivo, ou por ano ne
fragdo igual ou superior a 6 (seis) meses.

= ()

" §4°- Para os empregados que trabalhem a comissdo ou que
tenham direito a percentagens, a indenizacdo serd
calculada pela média das comissdoes ou percentagens
percebidas nos ultimos 12 (doze) meses de servigo.

= Art. 497. Extinguindo-se a empresa, sem a ocorréncia de
motivo de for¢a maior, ao empregado estavel despedido é
garantida a indenizagdo por rescisdo de contrato por prazo
indeterminado, paga em dobro.

» A forma indenizatoria, reitere-se, vinha igualmente prevista na propria
convengdo interna da empresa que criou esta norma estabilitaria:

» "0 funcionario garantido pelas normas previstas nos itens
1 (um0 e 2 (dois) da presente resolugdo, caso tenha
exercido por 8 (oito) anos continuos cargo de diretoria,
geréncia ou outro de confianga imediata da cooperativa,
tera o direito a optar, caso seja do interesse do
empregador, entre exercer outra fun¢do que ndo aquela em
comissdo, a qual ser-lhe-a colocada a disposi¢cdo pela
cooperativa, ou receber por despedida, independente de



outras indenizagoes, aquela prevista nos artigos 477 e 478
da Consolidacdo das Leis do Trabalho.”

A estabilidade no emprego, através de norma interna, é prevista pelos
estudiosos do Direito do Trabalho e, embora obviamente inusual, uma
vez homologada pelo Judiciario Trabalhista, é valida:

“Na tradi¢do juridica brasileira, a estabilidade somente
tem sido deferida por norma heteronoma estatal de estrita
origem legislativa (antiga estabilidade celetista e recentes
hipoteses estabilitarias mencionadas pela Constituicdo de
1988). Contudo, ndo se pode considerar invalida,
necessariamente, estabilidade concedida pela estrita
vontade unilateral do empregador. E claro que a natureza
do empregador (entidade estatal, por exemplo, em
contraponto com entidade privada) e o carater do proprio
ato concessivo deverdo ser avaliados pelo intérprete e
aplicador do Direito no tocante ao juizo avaliativo da
licitude da concessdo.”

O recorrente, gerente de vendas da empregadora que recebia forte
salario como comissionista, estando ha mais de 18 anos no servico,
recebeu esta indeniza¢do em troca de excelente emprego, com a qual
vive até hoje, pois jamais conseguiu voltar a trabalhar como
empregado.

O art. 39, XX, RIR/99, diz:

Art. 39. Nao entrardo no computo do rendimento bruto:

()

XX — as indenizagdes e o aviso prévio pagos por despedida
ou rescisdo de contrato de trabalho, até o limite garantido
pela lei trabalhista ou por dissidio coletivo e convengoes
trabalhistas homologadas pela Justica do Trabalho, bem
como o montante recebido pelos empregados e diretores e
seus dependentes ou sucessores, referente aos depositos,
juros e corregoes monetarias creditadas em contas
vinculadas, nos termos da legisla¢do do Fundo de garantia
do tempo de Servico — FGTS.

A situagdo do recorrente foi precisamente auferir indenizacdo por
despedida, até o limite da legisla¢do trabalhista, decorrente de
conven¢do homologada pela Justica do Trabalho, sendo de salientar
que em momento algum foi questionada eventual ultrapassagem de
limites, a proposito do qual havera adiante pedido alternativo.

Trata-se de indenizagdo que recompoe um emprego perdido,
possibilitada diante da perda da estabilidade.”

ApOs essa argumentacao, o Recorrente apresenta os paradigmas (sendo
que somente um se prestou a garantir a divergéncia) e traz também uma
jurisprudéncia do STJ validando seus argumentos.
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O contribuinte foi cientificado do seguimento parcial de seu Recurso Especial
em 27/03/2017 e ndo apresentou mais nenhuma pega recursal.

O processo foi, entdo, encaminhado para ciéncia da Fazenda Nacional do
Acordao n° 2201-001.429, do Recurso Especial do Contribuinte ¢ do Despacho de
Admissibilidade dando seguimento parcial ao Resp do Contribuinte em 02/05/2017. A Fazenda
Nacional apresentou em 16/05/2017, portanto, tempestivamente, contrarrazoes (fls )

e Em suas contrarrazdes, a Fazenda Nacional, preliminarmente, afirma
que o acordao paradigma que foi aceito no exame de admissibilidade
do Resp do Contribuinte ndo se presta a demonstragdo da divergéncia
jurisprudencial, questionando a semelhanca da situagdo fatica do
mesmo em relacao ao acérdao recorrido.

e Diz que o acérdao paradigma versa sobre situagdo em que a
“indenizacd0” correspondente a estabilidade provisoria € prevista em
convengdo ou acordo trabalhista homologado pela Justica do
Trabalho, ou em sentenca proferida em dissidios coletivos; o que nao
¢ o caso dos autos, haja vista que ndo hé qualquer registro no sentido
de que o valor correspondente a estabilidade provisoria, recebido pelo
recorrente, seja contemplado em convengao/acordo coletivo, tratando-
se, na presente hipotese, de resultado de um acordo individualizado
com o empregador, e posteriormente levado a homologacgado perante a
Justica do Trabalho.

e Conclui que se trata de situacdes faticas dispares; além do recorrente
nao ter se desincumbido da exigéncia regimental em demonstrar qual
foi a legislagdo controvertida, objeto da divergéncia; e por isso, pugna
pelo nao conhecimento do Recurso especial manejado pelo
contribuinte.

e Em relacdo ao mérito da questdo, salienta que a controvérsia que
emerge dos presentes autos circunscreve-se a definicdo da natureza
juridica dos valores pagos ao contribuinte pela pessoa juridica, na
oportunidade da rescisao contratual.

e Ressalta que ndo se pode falar em despedida arbitraria ou sem justa
causa, uma vez que trata-se de livre e reciproca manifestagdo de
vontade para a rescisao do contrato de trabalho, e portanto, nao ha que
se falar em indenizagdo por ressarcimento de dano, e o que aconteceu
foi que houve um acréscimo patrimonial que deve ser tributado como
renda.

e Enfatiza que o pagamento das verbas ao contribuinte nao se deu como
forma de recomposicao de seu patrimonio (o que s6 acontece quando
se trata de pagamento de valores indenizatdrios), mas como acréscimo
patrimonial, eis que houve uma antecipagdo dos valores que seriam
devidos em razao de sua estabilidade provisoria.



e Frisa que verbas efetivamente indenizatorias apenas reparam uma
perda, nao constituindo, por esse motivo, incremento patrimonial,
visto que ndo hé a criagdo de riqueza nova, mas apenas o retorno a
estado patrimonial anterior, sem mudanga na capacidade contributiva
do contribuinte; ou seja, ndo houve qualquer dano ao contribuinte que
pudesse ser indenizado pelo empregador, até porque houve
concordancia entre ambos sobre a rescisdo do contrato de trabalho na
qual o empregado recebeu do empregador os valores relativos a
estabilidade provisdria em tela.

e C(ita o Parecer Normativo COSIT 01/95 que traz os casos em que as
verbas sdo consideradas como indenizacao e diz que ndo consta em
seu texto as verbas decorrentes de rescisdo do contrato de trabalho de
empregado estdvel em virtude de acordo amigavel e, como bem
descrito acima, as normas tributarias que conferem beneficios devem
ser interpretadas literalmente.

e Afirma que ndo hd norma que autorize o beneficio pleiteado pelo
contribuinte, devendo ser observado o preceito de que a legislacao
que concede favores fiscais deve ser interpretada literalmente, a teor
do art. 111, II, do Cédigo Tributario Nacional.

e Por fim, ressalta que a incidéncia do Imposto de Renda independe da
denominagdo da receita ou do rendimento, de modo que apesar da
verba ser denominada de indenizac¢do no termo de acordo, ela ndo tem
essa natureza juridica. Diz que, efetivamente, houve a previsao de
verbas remuneratdrias, eis que foi um acordo amigavel entre o
empregado e empregador, para que, ndo obstante aquele detivesse
estabilidade provisoria, houvesse a rescisdo do contrato de trabalho,
mas com o pagamento das verbas remuneratorias que lhe seriam
devidas em caso de continuidade da relagdo empregaticia.

e Transcreve acordao do STJ, o qual, analisando a diferenca entre o
regime tributario das indenizagdes e das verbas remuneratorias,
conclui pela incidéncia do imposto de renda em caso similar ao
presente:

E o relatério.



Processo n° 11080.010712/2006-12 CSRF-T2
Acordao n.® 9202-007.377 FL. 5

Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora

Pressupostos De Admissibilidade

O Recurso Especial interposto do Contribuinte ¢ tempestivo, conforme
Despacho de Exame de Admissibilidade de Recurso Especial, fls. 191/196..

Quanto ao conhecimento, entendo necessario apreciar de forma mais detida,
uma vez os argumentos trazidos pela PGFN em sede de contrarrazdes, quanto ao nao
conhecimento:

Em suas contrarrazoes, a Fazenda Nacional, preliminarmente,
afirma que o acorddo paradigma que foi aceito no exame de
admissibilidade do Resp do Contribuinte ndo se presta a
demonstra¢do da divergéncia jurisprudencial, questionando a
semelhanga da situagdo fatica do mesmo em relagdo ao acorddo
recorrido.

Diz que o acorddo paradigma versa sobre situacdo em que a
“indeniza¢do” correspondente a estabilidade provisoria ¢
prevista em convengdo ou acordo trabalhista homologado pela
Justica do Trabalho, ou em sentenca proferida em dissidios
coletivos; o que ndo ¢ o caso dos autos, haja vista que ndo ha
qualquer registro no sentido de que o valor correspondente a
estabilidade provisoria, recebido pelo recorrente, seja
contemplado em convengdo/acordo coletivo, tratando-se, na
presente hipotese, de resultado de um acordo individualizado
com o empregador, e posteriormente levado a homologagdo
perante a Justica do Trabalho.

Conclui que se trata de situagoes faticas dispares;, além do
recorrente ndo ter se desincumbido da exigéncia regimental em
demonstrar qual foi a legislagdo controvertida, objeto da
divergéncia; e por isso, pugna pelo ndo conhecimento do
Recurso especial manejado pelo contribuinte.

Da analise dos autos, se vé que em julgamento de segunda instancia a 2*
Turma Ordindria da 2* Camara da 2* Se¢do do CARF negou provimento ao Recurso
Voluntario, sob os seguintes fundamentos:

Segundo se colhe dos autos o recorrente ingressou com
reclamatoria trabalhista contra a Unimed Porto Alegre
pleiteando reintegra¢do no emprego, pois, de acordo com sua
alegagcdo, somente poderia ser dispensado mediante prévio
procedimento administrativo em fun¢do estabilidade decorrente
de norma interna da empresa (Resolu¢do do Conselho de
Administra¢do n.° 487/83 fls. 29/32).



Neste sentido, o “Relatorio de Agdo Fiscal”, fl. 10, consignou:
“Conforme Ata de Audiéncia de folha 28, em 29/06/2001
as partes celebraram acordo, homologado pelo Juiz do
Trabalho, pelo qual a UNIMED Porto Alegre pagaria ao
senhor Jorge Crippa o montante de R$ 475.000,00, quitando a
inicial e o contrato _de trabalho, pagamento este ‘feito _em
cardter _indenizatorio _com_relacdo ao periodo estabilitario,
estabilidade esta decorrente de norma interna da reclamada’.

Com efeito, entendeu a autoridade fiscal que é tributavel o
rendimento de detentor de estabilidade proviséria que
transacionou seu direito a estabilidade pela importéncia
recebida. Conclui, entdo, a fiscalizagdo que “A
denominag¢do dada pelas partes, no processo trabalhista, ao
rendimento pago ndo tem conddo de conferir isengdo de imposto
de renda ao mesmo”’.

Contudo, em sua peca recursal, insiste o recorrente na
tese que a Unimed Porto Alegre o indenizou para que n&o
mais voltasse ao emprego, sendo que a transag¢ao foi
homologada pela justica do trabalho. Portanto, assevera o
recorrente que, “Ganhou validade juridica a transacdo
realizada, sendo que tal ato de homologagdo é uma sentenga que
restou inatacada mesmo pela recorrida. O Juiz do Trabalho foi
expresso ao dizer que se tratava de uma indeniza¢do pelo
periodo estabilitario, gizese:

“pagamento que é feito em caradter Indenizatorio com relagdo ao
periodo estabilitario, estabilidade esta decorrente de norma
interna da reclamada.”

Pois bem, de inicio impende registrar que o imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do de disponibilidade econémica ou juridica, na forma do
art. 43 do CTN:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

I de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou
da combinagao de ambos; 1l de proventos de qualquer natureza,
assim entendidos os acréscimos patrimoniais ndo compreendidos
no inciso anterior.

$ 1° A incidéncia do imposto independe da denominagdo da
receita ou do rendimento, da localiza¢do, condi¢do juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepgao.

(-.). (grifei)

Em verdade, um acordo trabalhista, mesmo com a chancela do
juiz do trabalho, ndo tem o conddo de definir a natureza
tributaria de um rendimento. A simples denominag¢do de
indenizacdo nos acordos homologados pela justica do trabalho
ndo gera direito a isengdo do imposto de renda, pois é a lei que
define se uma verba esta ou ndo alcan¢ada pela isen¢do.
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As motivagoes para a celebragdo do acordo, ainda que judicial,
podem ser puramente subjetivas, dependendo das avaliagoes
convergentes das partes quanto aos possiveis riscos no curso
posterior da agdo, envolvendo, necessariamente, uma
negociag¢do onde cada parte cede uma pouco para obter o
mdximo com menor risco.

Neste sentido, o acordo trabalhista fixado pelo juiz do trabalho

ndo pode ser oposto contra terceiros, neste caso contra a
Fazenda Publica (...)

Note-se que o acérdao paradigma versa sobre situacao diversa, qual seja em
que a “indenizagdo” correspondente a estabilidade provisoria é prevista em convengdo ou
acordo trabalhista homologado pela Justica do Trabalho, ou em sentenga proferida em dissidios
coletivos; o que ndo € o caso dos autos.

Haja vista que nao had qualquer registro no sentido de que o valor
correspondente a estabilidade provisoria, recebido pelo recorrente, seja contemplado em
convengao/acordo coletivo, tratando-se, na presente hipotese, de resultado de um acordo

individualizado com o empregador, e posteriormente levado a homologacao perante a Justiga
do Trabalho.

Apds o confronto das duas decisdes, deve-se recordar que o recurso ¢
baseado no art. 67, do Regimento Interno (RICARF), aprovado pela Portaria 343/2015, o qual
define que cabera Recurso Especial de decisdo que der a lei tributéria interpretacdo divergente
da que lhe tenha dado outra camara, turma de camara, turma especial ou a propria Camara
Superior de Recursos Fiscais.

Assim trata-se de recurso com cognigdo restrita, ndo podendo a CSRF ser
entendida como uma terceira instancia, ela ¢ instancia especial, responsavel pela pacificacdo de
conflitos interpretativos e, conseqiientemente, pela garantia da seguranca juridica. Sendo
vejamos os dispositivos que abarcam a questao:

Art. 67. Compete a CSRF, por suas turmas, julgar recurso
especial interposto contra decisdo que der a legislag¢do tributdria
interpretagdo divergente da que lhe tenha dado outra camara,
turma de camara, turma especial ou a propria CSRF.

Assim, para caracterizacdo de divergéncia interpretativa exige-se como
requisito formal que os acdérdios recorrido e aqueles indicados como paradigmas sejam
suficientemente semelhantes para permitir o 'teste de aderéncia', ou seja, deve ser possivel
avaliar que o entendimento fixado pelo Colegiado paradigmatico seja perfeitamente aplicavel
ao caso sob andlise, assegurando assim o provimento do recurso interposto.

Assim, considerando que o Colegiado paradigmatico ndo analisou a matéria
sob o mesmo prisma da turma, entendo que estamos diante de situagdes faticas distintas o que
impedem o conhecimento do presente recurso especial.

Importante relembrar que trata-se de Recurso Especial de Divergéncia, e que
esta somente se caracteriza quando, perante situacdes faticas similares, sdo adotadas solucdes
diversas, obviamente que em face de incidéncias tributarias da mesma espécie. Nao estou aqui
adentrando ao mérito de estar ou ndo correto o entendimento descrito no acérddo recorrido,



mas que as situagdes diversas impendem que se avance no conhecimento da questdo por parte
desta CSRF.

Conclusao

Face o exposto, voto por NAO CONHECER do Recurso Especial do
Contribuinte.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
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